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Município de Araruna 
Estado do Paraná 

 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 – Caixa Postal, 30 – Telefax (44) 3562-1383 
CEP 87260-000 – Araruna - Paraná 

 DECRETO Nº. 1.897/2020  
 

Dispõe sobre a homologação dos referenciais 
curriculares municipais a serem utilizados na rede 
pública municipal de educação e dá outras 
providências. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o artigo 61, inciso I, alínea “o”, da Lei Orgânica 
do Município; 
 

CONSIDERANDO a necessidade do estabelecimento de diretrizes 
curriculares municipais para a rede pública municipal de educação. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica homologado o REFERENCIAL CURRICULAR MUNICIPAL DA EDUÇÃO 
INFANTIL DE ARARUNA - PARANÁ, inscrito sob International Standard Book Number 
(ISBN): em sua veiculação digital 978-65-991922-1-0 e em sua veiculação física 978-65-
991922-0-3.  
 
Art. 2º. Fica homologado o REFERENCIAL CURRICULAR MUNICIPAL DOS ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DE ARARUNA - PARANÁ, inscrito sob 
International Standard Book Number (ISBN): em sua veiculação digital 978-65-991922-2-7 
e em sua veiculação física 978-65-991922-3-4.  
 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 18 de Agosto de 2020. 

 
 
 

Leandro Cesar de Oliveira 
Prefeito 

 

 

MUNICIPIO DE ARARUNA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 
 
  

 
 
DECRETO Nº 1.896/2020 

 
Decreta e Declara em situação anormal, caracterizada 
como Situação de Emergência nas áreas do Município 
afetadas por Tempestade Local/Convectiva – Granizo 
– 13213; Tempestade Local/Convectiva – Vendaval - 
13215 – COBRADE. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 61, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município; artigo 7º, do Decreto Federal nº. 7.257, de 04 de agosto de 2010 e 
Resolução nº. 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil; 

 
Considerando as fortes chuvas de granizo e vendaval ocorridos em 14 e 

15 de agosto, que atingiram determinadas áreas do município de Araruna; 
 
Considerando que as chuvas de granizo e vendaval provocaram danos 

materiais e consequentes prejuízos econômicos de grande vulto, impactando 
diretamente neste Município; 

 
Considerando que diversas residências localizadas na área rural do 

Município de Araruna foram danificadas pelas chuvas de granizo e vendaval, 
colocando os respectivos moradores em situação de risco e vulnerabilidade; 

 
Considerando o parecer da Comissão Municipal de Defesa Civil, 

relatando a ocorrência dos referidos desastres, é favorável à declaração de Situação 
de Emergência, conforme preenchimento do FIDE – Formulário de Informações de 
Desastre, no Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica declarada a existência de situação anormal provocada por desastre e 
caracterizada como Situação de Emergência no Município de Araruna. 
 
Parágrafo único: A situação de anormalidade é válida apenas para as áreas deste 
Município comprovadamente afetadas pelo desastre, conforme prova documental 
estabelecida pelo Formulário de Informações de Desastre – FIDE, no Sistema 
Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC. 
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Art. 2º. Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa Civil, no âmbito do 
Município, sob a coordenação da Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC, 
autorizando-se o desencadeamento do Plano Emergencial de Resposta ao Desastres, 
após adaptado à situação real do desastre tratado no presente decreto. 
 

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta 
aos desastres e a realização de campanhas de arrecadação de recursos, junto à 
comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada 
pelo desastre.  

Parágrafo único: Essas atividades serão coordenadas pela Secretaria Executiva da 
COMDEC. 

 
Art. 4°. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV, do artigo 5°, da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, autoriza-se as autoridades 
administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações 
de resposta aos desastres, em caso de risco iminente: 

 
I - penetrar nas casas, a qualquer hora do dia ou da noite, mesmo sem o 
consentimento do morador, para prestar socorro ou para determinar a pronta 
evacuação das mesmas. 

 
II - usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias que possam provocar 
danos ou prejuízos ou comprometer a segurança de pessoas, instalações, serviços e 
outros bens públicos ou particulares, assegurando-se ao proprietário indenização 
ulterior, caso o uso da propriedade provoque danos à mesma. 

 
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou a autoridade 
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global 
da população. 
 
 
Art. 5º. Com base no inciso IV, do artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo das 
restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de 
licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos 
cenários dos desastres, desde que possam ser incluídas no prazo máximo de cento e 
oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do 
desastre, vedada a prorrogação dos contratos. 
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Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 
 
 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 

 
Araruna, 18 de Agosto de 2020. 

 
 
 
 

Leandro Cesar de Oliveira 
Prefeito 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

  
TOMADA DE PREÇO Nº 09/2020 

 
O Município de Farol, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, em sua sede às 
09:00h do dia 01 de Setembro de 2020, a licitação nº 09/2020, modalidade Tomada de 
preço, do tipo menor preço – empreitada global, para PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM 
CBUQ COM CAPA DE ROLAMENTO E BASE EM SOLO MELHORADO CIMENTO - 
MUNICÍPIO DE FAROL/PR, conforme relacionado (s) no edital, seus anexos e modelos. O 
edital completo e maiores informações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de 
Farol - PR, no Setor de Licitação. Tel. (44) 3563-1101. Ou ainda em 
licitacaofarol@gmail.com e em nosso no site: https://www.farol.pr.gov.br/index.php (aba 
serviço, menu licitações). 
 
VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 192.970,19 (cento e noventa e dois mil, novecentos e 
setenta reais e dezenove centavos). 
 
HORARIO DE PROTOCOLO DOS DOCUMENTOS: Até as 09:00 horas do dia 01 de 
setembro de 2020. Não serão aceitos protocolos com horário posterior, sob pena de 
credenciamento indeferido. 
 
                                                                                                     
 

Farol/P, 17 de agosto de 2020. 
 
 

Willian José Marques Costa 
Presidente da Comissão de Licitação  
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